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DECRETO NO 1.989, DE O10 DE SETEMBRO DE 2023.

*orspóe soBRE A AaERTURA or cnÉorro ADrcroNAL
EspEcrAL EM RUBRTcAS euE EspÊcrFrca e oÁ ournas
PROVIDENCIAS'.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2065 de
2t/08/2023,

DECRETA

AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
266.7A8,63 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e três
centavos) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO FICHÂ valoR -Rl
02.22 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÁ E TURISMO

o2.22.Ot DEpro. DE GULTURA E DEsENvoLv. ruúsnco
13.392.OO24.ít42 lções culrunns - LEr PAULo Gusravo

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTisrlcA, crENT. - FoNTE 05 1961 266.744,63

TOTAL DE CREDTTO ESPECIAL 266.748,63

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação no Exercício de 2023, referente à Lei
Complementar no 195 de 08 de lulho de 2022 - Lei Paulo Gustavo do Ministério dâ Cultura, no
valor de R$ 266.788,63 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito reais e
sessenta e três centavos).

Art.30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua blicação, revogadas as disposições
em contrário.

REGI SE, UE-SE E CUMPRA.
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